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APRECIAÇÃO:
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Art. 137, caput - RICD
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2003

(Da Sra.  MARINHA RAUPP)
Acrescenta o inciso VIII ao art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Fica acrescido o inciso VIII ao art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de junho de 1990, com a seguinte redação:

“Art. 1º  ..........................................................................

VIII – tráfico de mulheres (art. 231, § 2º).”

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os tráficos de mulheres para serem explorados sexualmente têm-se tornado uma prática comum no Brasil.

De modo geral, as mulheres são aliciadas com promessas de empregos para trabalharem no exterior ou em parte do território brasileiro. Ao chegarem ao seu destino, são forçadas a se prostituírem, sem qualquer possibilidade de recusa.

Essas mulheres são mantidas em cativeiro, vigiadas, espancadas quando se recusam a se prostituírem e, muitas vezes, são até mesmo mortas, quando tentam fugir.

Outras morrem acometidas de várias doenças como a AIDS, câncer, tuberculose, entre outras, devido às precárias condições de vida a que são submetidas, sem qualquer tipo de assistência.

Em muitos casos, essas mulheres são jovens, adolescentes, levadas à prostituição mediante o emprego de fraude ou violência.

Um crime  monstruoso como esse, deve ser tratado com o rigor que merece, devendo ser equiparado aos demais crimes hediondos previstos na Lei nº 8.072/90.

Desse modo, propomos sua inclusão nessa lei, a fim de que os agentes desses delitos sejam exemplarmente punidos. Para tanto, contamos com o apoio de nossos ilustres Pares.

Sala das Sessões, em         de                         de 2003.

Deputada  MARINHA RAUPP

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEINº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre os Crimes Hediondos, nos Termos do art. 5º, Inciso XLIII, da Constituição Federal, e Determina outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.

I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, II, III, IV e V);

* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.

II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine);

* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.

III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º);

* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1º, 2º e 3º);

* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.

V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único);

* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.

VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único);

* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.

VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º).

* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.

VII-A - (VETADO)

* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998.

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). 

* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998.

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. 

* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994.

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:

I - anistia, graça e indulto;

II - fiança e liberdade provisória. 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em regime fechado. 

§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá apelar em liberdade. 

§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

PARTE ESPECIAL

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VI

DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE MULHERES

.........................................................................................................................................................

Tráfico de mulheres

Art. 231. Promover ou facilitar a entrada, no território nacional, de mulher que nele venha exercer a prostituição, ou a saída de mulher que vá exercê-la no estrangeiro:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos.

§ 1º Se ocorre qualquer das hipóteses do § 1º do art. 227:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos.

§ 2º Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude, a pena é de reclusão, de 5 (cinco) a 12 (doze) anos, além da pena correspondente à violência.

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa. 

Art. 232. Nos crimes de que trata este Capítulo, é aplicável o disposto nos artigos 223 e 224. 

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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